[image: image1.jpg]clolmluli

Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 125/2020
                               PROCESSO 19.0.000083647-0
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC Banco de Alimentos – referente ao Projeto: Passos da Longevidade  (TF 008/2019) o REEMBOLSO NA PARCELA 08/18, das despesas já pagas com recursos próprios referente à parte de maio, junho e julho, no valor total de R$ 21.536,08 conforme demonstrativo no ofício enviado pela entidade à Gerência FundoIdoso.
Sessão Plenária nº 007/2020 do COMUI, 28 de julho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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